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Em 14.4,4,4. a'ede -499 
MIE 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara  Municipal de Cabo Frio 
ORMIN 

.480red Utern 
,Welyk 

lao 
equerimento N2 0215/1999 

Requer Urgência na Comissão de Constituição e J i tiça; Saúde, 
Saneamento e Meio Ambiente; Obras e Serviços Públicos; e de 
Redação Final para o Projeto de Lei n2 054/99. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador que este subscreve, Presidente de 
Comissão, em conformidade com o Artigo 88, alínea "b" do 
Regimento Interno,REQUERàDouta Mesa, na forma 
regimental, URGÊNCIA e DISCUSSÃO ÚNICA nas Comissões 	de 
Constituição e Justiça; Saúde, Saneamento e Meio Ambiente; Obras 
e Serviços Públicos; e de Redação Final para o Projeto de Lei n9 
054/99. 

SALA DAS SESSÕES, 14 de Dezembro de 1999. 

EDUARDO CORRÊA KITA 
Presidente da COSP 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei em referência altera o Artigo 22 da Lei 
n2 1484 de 18 de novembro de 1999. 

A urgência se faz necessária visto que a proposição em 
tela, visa atender em tempo hábil, reivindicação do Conselho de 
Pastores do Município. 

Rel. a 14/12/1999 	 nif 


